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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PRGIETODELEIN" AB? No,fl.z

Autoriza at ertura de crftito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte [,ei:

ArL l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos constantes
da Lei Municipal no 2.323, de 13 de dezembro de 2001, que aprovou o Orçamento do
Município de Congonhas para o exercício de 2002, crédito especial na importância de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 07 - SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
SUBUNIDADE: 09 _ FIINDEF
FUNÇÃO: 12-EDUCAÇÃO
SUBFLTNÇAO: 361 - ENSINO FU{DAMENTAL
PROGRAMA: 0 1 s - DESENVOLVIMENTO DO ENS FI-INDAMENTAL
PROJETO: 1035 - CONSTRUÇÃo E AMPL DE PREDTOS ESCOLARES
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 * DESPESA DE CAPITAL
NATUREZA DA DESPESA: 4 * I}.{VESTIMENTOS
MADALIDADE DE APLICÂÇÃO. 90 - APLICAÇÀO »TANTE
ELEMENTO DA DESPESA: 51 - Obras e Instalações..............:.......,.......... ..R$ 50.000,00

A.rt. T Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MLíNICIPAL
LINIDADE. 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNIDADE: 03.DIVISÂO DE OBRAS PÚIBLICAS
I236100,l5 L003 - ConstruÇão e Ampliação de Predios Escolares
4490 51 -Obraselnstalações...... ...R$ 50.000,00

Art 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

--.Congonhas, 16 de dezembro de 2002.

l(GU TER PEREIRA MON
Prcfeito Municipal

)fl I

!»,

úA
? &

\

PRESIDENTE KU
PMC{001 13{1404

BrrscHEcK' 135- CENTRO - CONGONHAS - MG - CEp 36.41$O0o - TEL.:(31)3731 í3oO - FAX: (31)37g11240

l)

- 't ' ":;,l' ú& i:1
I-! 6,l
':,i- *ol

\s9Y

Mr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG.
CIDADE DOS PROFETAS

6:

Pretende o Poder Executivo Municipal, u :lizar recursos do
FLNDEF, para aplicação na construção e ampliação de p,rédios escolareq
despesa devidamente enquadrada na manuúeoção e descnvolvimento do ensino
fundamental.

O aÍt. 41, da [,ei Federal n" 4.32O/&, em s€u iteÍn IL determina

PRAÇA PRESIDENTE

@rs-or+oa
KUBITSCHECK.I35-CENTRO-CONGoNHAS-l\'lc-CEP364154OO-ÍEL:(31)373113oo-FAX:(31)37311240

JUSTIFICATIVA

programação financeira de Na Subunidade 09, * título do
FUNDEF. constante dos anexos da n'2.323101 que aprovou o
Orçamento do Município de o exercício de 2OO2, rÉo se faz
constar dotação a devida cobertura legal da
despesa em pauÍa.

Diante o presente projeto de lei,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n"
Origem
Data

PM(YSL(X)V/49Ol2OOz
Secrctaria lv'l unioipal de Coverno
t8lt2l02

^l
.)t\

C.

Senhor Presidente,

'Iendo cm vista o <1uc prescreve inciso l, do art. 60. da Lei
Orgârúca do Município, solicitamos de V.tsxa. a convocação de reunião extraordinária para o dia
23 de dezenrbro do ano txrrrente, a finr tle que seiam analisados e votados os Projetos de I.,eis

abaixo discrirlirrados, tcntkr crn vista a urgência e o interesse público relevante:

Projeto de l.ci n." 070/í)l (lue "A.utorizâ o Executivo Municipal a legalizar os lotes doados
rros bairros N«»'a ('itlarlc. Santa Mônica, Residencial Gualter Pereira Monteiro, Tancredo
Neves. Sarrla Vitírria. lkra Vista, Cidade Jardim e dá outras providências";

Projcto dc l,«:i n." 07,1/02 quc "l)ispõe sobre doação de áreas para instalação de empresas
t'ora tlo Í)l( l)islrjt,r lrrrltrstrial «le Congorrltas";

l'roieto dc l,ci n." í]!tll/()2 que 'âutodza o Executivo Municipal a recetrer tloação que
monct()04-

I'rojeto rlc I,ci n.r' í13(t/02 que "Autoriza âbertura de credito especial"

Âproveitamos o eusejo para manifestar nossos protestos de estirrra
e distinta consi(ler aÇão

Àterrciosarrcnte.
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";*.ar^,* 3r^!n aal. /á Ht"^at;Jàz

Congonhas, MG, 23 de dezêmbro de 2.002. o7

o!!

sl
Ê)'Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Parecer em conjunto CLJRF, ECPH, OSP e CTFO.

Ref.: Projeto de Lei no 089/2002 - Autoriza abertura de crédito especial.

PARECER

O projeto acata as disposições legaís previstas na Lei FedÍal 4.320167,
bem como as introduções trazidas pela Lei Complementar 101/2000.

Ademais, verifica-se que tudo se faz em observância aos instrumentos
de planejamento do Município (PPA, LDO e LOA).

O projeto está devidamente fundamentado e não há vícios de
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Trâmite regular.

Sou pela aprovação.
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A proposta é de autoria do Chefe do Executivo, a quem está rêservada
a competência privativa e administrativa da matéria.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";--a^^- C"lLr"",L la Hu'"aaJt/t

ii r-

o1
CREQUERIMENTO

GMCTNo 257t2002 o

Exmo Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Presidente da Câmara Municipal

Os Vereadores que o presente subscrevem, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto regimental vigente, REQUER a V.Ex'
que determine a SUSPENSÃO dos trabalhos desta REUNIÂO, por í5 (quinze)
minutos, a tim de propiciar às Comissões competentes a emissão de
PARECER EM CONJUNTO sobre os PROJETOS DE LEIS N"s. 033; 074;
086; 087; 088 e 089/2002, após, tràmite regular em 1u E 20 turnoS de
riiscussoes e votações, nesta REUNIAO EXTRAORDINARIA

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de dezembro de 2OO2.

MIC Ç EIRA SOUZA NETO
Vereador
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal^;,r*a,t" ^ er,'ll,r^aaL /4 H,,r4^/-r,;&Jt

PROPOSTÇAO DE LEt N" 073/2002

Autoriza abertura de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas
Gerais, aprovou:

Afi. l'Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos
constantes da Lei Municipal n" 2.323, de 13 de dezembro de 2001, que

apro!'ou o Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de
2002, credito especial na importância de R$50.000,00 (cinquenta mil
reaisl criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 - f,XECUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNIDADE: 09 - FUNDEF
ruNÇÃo: t2-EDUCAÇ^O
SUBFUNÇÃO: 36I _ ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0r5 - DESENVOLVIMENT0 DO ENS. FUNDAMENTAL
pRoJETO: 1035- CONSTRUÇÁO E AMPL. »r pnÉprOS ESCOLARES
CATEGORIA ECONÔMICA: 4 - DESPESA DE CAPITAL
NATURT,ZA DA DESPESA: 4 _ INVESTIMENTOS
MODALIDADE DE APLICAÇÁO: 90- APLICAÇÃO DIRETA
ELEMENTO DA DESPESA: 5l - Obras e [nstalações.....-..,,,,,,.,,,,,.R§ 50,000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior, fica
cancelada igual importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
óncÃo: 02 - ExECUTrvo MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDTICAÇÁO
SUBUNIDADf,: 03 _ DIVISÃO DE OBRÁS PÚBLICAS
1236100151.003 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares
4490 5l - Obras e Instalações .............,..RS 50,000'00

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cârnara Municipal de Congoúas, aos 23 de dezembro de

2002.
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PREFEITURA IIUNICiPAL DE CONGONHAS - MG
CID.iDE DCS ItrROFETAS

LIl,t N" 2.399, DE 26 DE DEZErUlllt0 DF.2002.
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Autoriza abcrlura dô crórlito espccial.

, ', Â Câmara Municipal dc Congonhas, Estado dc NÍinas Gcrais. <lccrcla c ctt.

l't ,Prêfeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

:' l' 
Ârt. l' Fica o Poder lixecutivo autorizado a atlrir nos anexos constântes tla l.ei

Muriicipal n' 2.323) rlc l3 rlc dczcmbro dê 2001, quc apíovou o OrÇanlcnto rlo t\4trnicipio dc

,.. . Coirgonhas para o exefcício de 2002, crérlito esoeciài na irnporiância de R$ 50 000.00 (cinqtrenta
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Àrt.3'Esta Lci cntra cm vigor na dâla ilc sua publicação

Congonhas. 2(r de dezenrbro de 2002
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l($ 50 ()00.00

terior fica cancclada igual

R$ 50 000,00
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